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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CAMARA

,
PROCESSO N9 	 10215-000487/92-97
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.
Sessão de  01 de setembrcifill99 3 ACORDAO N •. 	 303-27.717 
Recurso n 2 .:	 115.522

Recorrente:	 MINERAÇA0 RIO DO NORTE S/A

Recorrid DRF - Santarém - PA
_-

Sendo a infração administrativa apurada e lançada— através de lançamento de oficio, diferente da multa
de mora, não tem porque exclui-la da redução prevista
no art. 6. da Lei n. 8.218/91 e as previstas no art.
60 da Lei n. 8.383/91.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Tercei-a Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, na forma do relatório e votr) que passam a integrar
o presente julgado.

Brasilia-DF., em 01 de setembró de 1993.
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1.70-11 OLA DA COSTA - Presidente
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, "UNI	 Â toin~
D ONE MAd14= ADE DA FONSECA - Relatora

k ' PI
0À 'AMARUC A - ,I= HO DE MATTOS M. C RREA - Proc. da Faz.

Nacional
epaot N. Viête4

VISTO EM
SESSAO DE: 2 5 MAR 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Sandra Maria Faroni, Carlos Barcanias Ohiesa e Humberto Esme-
raldo Barreto Filho. Ausentes os Conselheiros Malvina Corujo de Aze-
vedo Lopes, Leopoldo César Fontenelle, Milton de Souza Coelho e Rosa
Marta Magalhães d Oliveira.

,,
'	 [

\	 i



/	
II

/	 .	 /	 2
1MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA

RECURSO N. 115.522 - ACORDA° N. 303-27.717
RECORRENTE : MINERAÇA0 RIO DO NORTE S5A
RECORRIO : DRF - Santarém - PA	 /
RELATOR	 : DIONE MARIA ANDRADE DA ONSECA

/
RELATORIO	 /

/
/,

/

/
A empresa acima identificaca foi autuada por

ter a Autoridade Fiscal verifi ado os seguintes fatos que /
constituem infraçbes ao controle administrativo das importa-
Oiet:	 I

,,
1 - Declaraçbes de/importaço cujas guias de im-;

portação (G.I.$) foram apresentadas ao órgão de desembaraço
/

do DpRF com prazos vencidos: p .i. n. 133/91, com G.I. de n.—
31-92/199-2, emitida em 19/034' 192e apresentada em 12/05/92;
.I. n. 11/92, com G.I. de 302/127-5, emitida em 18/02/92 e

, presentada em 13/03/92; e/D.I. n. 15/92, com G.I. de n.
4-92/128, emitida em 18/02/9 e apresentada em 13/03/92;

2 - Declaração/de importação sem cobertura de .
6.1., não tendo amparo legal do anexo "A" da Portaria DECEX
n. 08/91, o qual discrimina/ mercadorias cuja importação está
dispensada do regime de G.

/

l. - D.I. n. 13/92.

Em síntese foram infringidos o artigo 1. da
Portaria DECEX n. 15/91, /C.c. os artigos 432 e 499 do Decre-
to n. 91.030/85, bem comd o item 2.1 "C" da Instruçao Norma-
tia SRF n. 40/74, sujeitando-se o infrator à multa prevista
pelo artigo 526, II, c. c'. o artigo 103 do R.A.

/A Recorrente abdicou do seu direito de defe-
/sa, procedendo o recolhimento da multa tempestivamente atra-

vés de DARF (1 is. 03)1 utilizando-se da redução de 507. pre-

	

...._	 vista no caput do art. 6. da Lei n. 8.218/91, "in verbis":

.... "Art. . - Será concedida redução de cinquen-
ta por/ cento da multa de lançamento/de oficio
ao cóntribuinte que, notificado, efetuar o
pagampnto ao débito no prazo legal de impug-
nação".	 I

A aittoridade de primeira inst*ncia, através
da Decisão n. 17502, julgou procedente o lançaMento e de-

	

/	 terminou a extinção do crédito tributário, considerando a

	

/	 autenticidade do DARF de fls. 03, nos termos do artigo 156,

	

/	 inciso I do CTN.
Cóm base no artigo 32 do Decreto n. 70.235/72

a autoridade derimeira instnncia intimou novamente a inte-
ressada (Decisão n. 185/92), para proceder a correção da De-
cisão n. 175/92 determinando a cobrança de 8:703,29 UFIR's,
correspondentes/ ao valor reduzido indevidamente quando do
pagamento. Fundamentou da seguinte maneira:
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Rec.: 115.522
Ac.: 303-27.717

- As reduções previstas nó art. 6. da Lei n.
8.218/91, bern como as de que trata o arit. 60 da Lei n.
8.383/91, referem-se a multas de oficio m contraposição às
multas de mor ;

t - Não abrangem, por conseguinte, as aplicadas 	 i
- ainda que mediante lançamento de oficio - por infrações
administratias ao controle das importa0es, constantes do
art. 526 do/Regulamento Aduaneiro, e qu tem por base o va-
lor da merca oria.

fl No recurso, a Recorrente se diz surpreendida
com a Decisão n. 185/92, rotulada com ai seguinte ementa:

"Poderão ser corrigidos de oficio as inexati-
dões materiais devidas /a lapso manifesto e a
erros de escrita ou de cálculos existentes na__
decisão".

i
_....

Acrescenta que nada tem a questionar quanto
ao direir da Autoridade Fiscal em reformar suas decisões,
calcado o art. 32 do Decreto n. 70.235/72. Entretanto não
pode conFordar quanto ao mérito da q estão, que no caso em
espécie torna essa reforma totalmente/ improcedente.IIEntende que sendo a infração administrativa
apurada e lançada através de lançameto de oficio, diferente
da multá de mora, não tem porque ex lui-la da redução pre-
vista n art. 6. da Lei n. 8.218/91/e as previstas n o art. 	 I

/60 da Le' n. 8.383/91.t Requer o provimento dorecurso cancelando o
débito por inteiro.	 /f

E o relatório.
/1
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Rec.: 115.522
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VOTO

Após reconhecer o direito à redução da multa
de aficio, o Delegado da Receita Federal em Santarém/PA re-
troc deu afirmando que as reduçbes previstas no art. 6. da
Lei n. 8.218/91 e art. 60 da Lei n. 8.383/91, referem-se a'
multa de oficio em contraposição às multas de mora, não
abrangendo, por conseguinte, as aplicadas por infraçbes ad- 1

mini trativas ao controle das iMportaçbes, ainda que median-
te 1 nçamento de oficio.

Concordo com a manifestação da recorrenteI

	

	

,
I

quaniJo diz que "a redução conced lida para as multas de lança-
imenta de oficio é ilimitada, conforme demonstra o próprio

mandamento legal que a instituilu e, dessa forma, não há que'
sofrer restriçbes. Consequentemente, as multas aplicadas, 1

aindá que mediante lançamento de oficio por infraçbes admi-	 1
nistativas ao controle das imPortaçbes são abrangidas pelar
redu ão. Não há limitacão expressa e, logicamente, não há
que se privilegiar determinados, casos em detrimento de ou- 1

tros	 A legislação tributária deve sempre ser interpretada
pela sua literalidade tal qual Prescreve o art. 111 do CTN".

Portanto, entendo, que pelo fato de ser infra- i
ção dministrativa não descaratácteriza o lançamento de ofi-
cio. Não pode o julgamento ir além do que limitou a legisla-I
ção.

A Recorrente cumpriu o prazo legal, recolhen-
do o DARF tempestivamente, com p valor devido, na forma dal
legi‘lação em vigor, tornando-se extinto o crédito tributá-1
rioelo pagamento.

t

Face ao exposto, dou provimento ao recurso,
canc lando-se por inteiro o débito objeto da Decisão n.
185/-2 de 04/01/93.

Sala das Sessbes, em 01 de setembro de 1993.
_
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•

DECLARAÇA0 DE VOTO

Voto com a relatora pelas conclusdes, mas não
acato seus fundamentos. Entendo que não há que se falar, no I
caso de extinção do crédito pe o pagamento. O pagamento só
extingue o crédito quando efetuado pelo total. Se restasse

1comprovado que o pagamento haviaHido feito a menor, por re-
duçã indevida da multa, efetuaCa pela autoridade adminis-
trati1va, não estaria extinto o crédito, cabendo a exigência
do remanescente, eis que a autoridade administrativa pode

_...._	 rever seus próprios atos.
Todavia, no caso, há que se acatar a redução

da multa, pois esse é o entendimento da própria administra-
ção tributária. Nesse sentido pronunciou-se a Coordenação do
Sistefria de Tributação da Secretaria da Receita Federal, em
nota emitida para dirimir dúvida do Sistema de Arrecadação,
no tocante à aplicação da reduçd das multas nos atos de co-
brança. Na nota 127/92 pronunciou-se a CST no sentido de
que, a redução da multa, naquelas condiçdes, cabe sempre que
a multa, exigida em procedimento de oficio, tiver caráter
punitivo, e não apenas compensatório.

Por essa razão, do lt provimento ao recurso.
1•

Sala das Sesseses, em 01 de setembro de 1993.
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SANDRA MARIA FARON - Conselheira
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